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DECRETO MUNICIPAL Nº 6.806, DE 05 DE JUNHO DE 2025

“Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor total de R$ 80.843,00, por
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, destinado a dotações que especifica e dá outras

providências”.

LEANDRO  CÉSAR  SILVA  VALADARES,  Prefeito
Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º – Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor
total de  R$ 80.843,00 (oitenta mil oitocentos e quarenta e três reais) , nos termos do Artigo 4º, §2º da  Lei
Municipal Nº 3.756, de 31/12/2024 (estima a receita e fixa a despesa do Município de Morro Agudo para o Exercício
de 2025), outorgado pelo Artigo 8º, Parágrafo 2º da Lei Municipal Nº 3.741, de 11/10/2024 (para Elaboração e
Execução da  L.O.A.  do  Exercício  Financeiro  de  2025),  em consonância  com o Inciso I,  do Artigo 41 (créditos
adicionais suplementares, destinados a reforço de dotação orçamentária), da  Lei Federal Nº 4.320, de 17/03/1964
(normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e  balanços da união, dos estados, dos
municípios e do distrito  federal),  observadas as seguintes classificações: institucional, funcional,  por estrutura
programática e por natureza da despesa orçamentária:

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 01 Administração e Coordenação da Educação

Função: 12 Educação
Subfunção: 361 Ensino Fundamental

Programa: 0011 Gestão da Secretaria Municipal de Educação
Projeto/Atividade: 2022 0000 Coordenação das Atividades da Secretaria Municipal de Educação

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 200.000 Educação-Convênios/entidades/fundos

Elemento: 3.3.90.39.43 serviços de energia elétrica [ficha 405].................................R$ 5.950,00

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 02 Ensino Fundamental

Função: 12 Educação
Subfunção: 361 Ensino Fundamental

Programa: 0032 Gestão da Educação Básica
Projeto/Atividade: 2023 0000 Ensino Fundamental

Fonte de recurso: 02 transferências e convênios estaduais-vinculados
Código de aplicação: 220.000 Ensino Fundamental-Convênios/entidades/fundos

Elemento: 3.3.90.93.00 indenizações e restituições [ficha 830]................................R$ 16.000,00

ORGÃO: 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS
Unidade: 02 Serviços Urbanos

Função: 15 Urbanismo
Subfunção: 452 Serviços  Urbanos

Programa: 0024 Serviços Urbanos
Projeto/Atividade: 2040 0000 Manutenção e Coordenação dos Serviços Urbanos

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 Geral

Elemento: 4.4.90.52.00 equipamentos e material permanente [ficha 656]..............R$ 55.893,00
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ORGÃO: 14 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS
Unidade: 01 Manutenção da Secret. Mun. de Assuntos Jurídicos

Função: 03 Essencial à Justiça
Subfunção: 062 Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário

Programa: 0031 Gestão dos Negócios Jurídicos
Projeto/Atividade: 2049 0000 Manutenção das Atividades da Secretaria Munic. de Assuntos Jurídicos

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.3.90.39.43 serviços de energia elétrica [ficha 743].................................R$ 3.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ............................................................................................................R$ 80.843,00

PARÁGRAFO ÚNICO – O valor do CRÉDITO ADICIONAL, aberto no caput deste artigo, será
coberto com os recursos resultantes das ANULAÇÕES PARCIAIS das seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS vigentes,
nos termos do Inciso III, do Parágrafo 1º, do Artigo 43 (recursos disponíveis, não comprometidos, para ocorrer a despesa,
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias), da Lei Federal Nº 4.320, de 17/03/1964 (normas gerais
de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da união, dos estados, dos municípios e do
distrito federal):

ORGÃO: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 Secretaria Municipal de Saúde

Função: 10 Saúde
Subfunção: 301 Atenção Básica

Programa: 0016 Saúde Integrada, Humanizada e Qualificada
Projeto/Atividade: 2017 0000 Manutenção e Qualificação da Atenção Primária

Fonte de recurso: 02 transferências e convênios estaduais-vinculados
Código de aplicação: 301.000 Atenção Básica-Conv./entidades/fundos

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 332]...R$ 16.000,00

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 01 Administração e Coordenação da Educação

Função: 12 Educação
Subfunção: 361 Ensino Fundamental

Programa: 0011 Gestão da Secretaria Municipal de Educação
Projeto/Atividade: 2022 0000 Coordenação das Atividades da Secretaria Municipal de Educação

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 200.000 Educação-Convênios/entidades/fundos

Elemento: 3.3.90.36.00 outros serviços de terceiros - pessoa física [ficha 403].........R$ 5.950,00

ORGÃO: 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS
Unidade: 02 Serviços Urbanos

Função: 15 Urbanismo
Subfunção: 452 Serviços  Urbanos

Programa: 0024 Serviços Urbanos
Projeto/Atividade: 2040 0000 Manutenção e Coordenação dos Serviços Urbanos

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 Geral

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 649] ..R$ 55.893,00

ORGÃO: 14 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS
Unidade: 01 Manutenção da Secret. Mun. de Assuntos Jurídicos

Função: 03 Essencial à Justiça
Subfunção: 062 Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário

Programa: 0031 Gestão dos Negócios Jurídicos
Projeto/Atividade: 2049 0000 Manutenção das Atividades da Secretaria Munic. de Assuntos Jurídicos

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.3.90.40.00 serviços de tecnologia da informação e comunicação - pessoa jurídica 
[ficha 745]....................................................................................................................................................................R$ 3.000,00
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TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO .............................................................................................R$ 80.843,00

ARTIGO 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES
(Prefeito Municipal)

Certifico e dou fé que os dados acima são autênticos e de acordo com a legislação
pertinente.

Registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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DECRETO MUNICIPAL Nº 6.807, DE 05 DE JUNHO   DE 2025  

“Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor total de R$ 410.000,00, por
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, destinado a dotações que especifica e dá outras

providências”.

LEANDRO  CÉSAR  SILVA  VALADARES,  Prefeito
Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º – Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor
total de  R$ 410.000,00 (quatrocentos e dez mil reais), nos termos do Artigo 4º, §2º da  Lei Municipal Nº
3.756, de 31/12/2024 (estima a receita  e  fixa  a despesa do Município  de Morro  Agudo para  o Exercício  de  2025 ),
outorgado pelo Artigo 8º, Parágrafo 2º da Lei Municipal Nº 3.741, de 11/10/2024 (para Elaboração e Execução
da L.O.A.  do Exercício  Financeiro  de 2025),  em consonância com o Inciso I,  do Artigo 41  (créditos adicionais
suplementares, destinados a reforço de dotação orçamentária), da Lei Federal Nº 4.320, de 17/03/1964 (normas gerais
de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e  balanços da união, dos estados, dos municípios e do
distrito federal), observadas as seguintes classificações: institucional, funcional, por estrutura programática e
por natureza da despesa orçamentária:

ORGÃO: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 Secretaria Municipal de Saúde

Função: 10 Saúde
Subfunção: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Programa: 0016 Saúde Integrada, Humanizada e Qualificada
Projeto/Atividade: 2018 0000 Manutenção e Qualificação da Atenção Especializada

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 302.000 Atenção de Média/alta complex ambul/

Elemento: 3.3.90.32.00 material, bem ou serviço para distribuição gratuita [ficha 351]........R$ 
410.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ..........................................................................................................R$ 410.000,00

PARÁGRAFO ÚNICO – O valor do CRÉDITO ADICIONAL, aberto no caput deste artigo, será
coberto com os recursos resultantes das ANULAÇÕES PARCIAIS das seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS vigentes,
nos termos do Inciso III, do Parágrafo 1º, do Artigo 43 (recursos disponíveis, não comprometidos, para ocorrer a despesa,
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias), da Lei Federal Nº 4.320, de 17/03/1964 (normas gerais
de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da união, dos estados, dos municípios e do
distrito federal):

ORGÃO: 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS
Unidade: 01 Engenharia e Obras Públicas

Função: 15 Urbanismo
Subfunção: 451 Infra-Estrutura Urbana

Programa: 0023 Engenharia e Infraestrutura Urbana
Projeto/Atividade: 1113 0000 Reforma e Ampliação do Prédio da Escola Roberto Robazzi p/ Implant. da 

Facul. de Medicina
Fonte de recurso: 01 tesouro
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Código de aplicação: 110.000 geral
Elemento: 4.4.90.51.00 obras e instalações [ficha 634]..........................................R$ 410.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ...........................................................................................R$ 410.000,00

ARTIGO 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES
(Prefeito Municipal)

Certifico e dou fé que os dados acima são autênticos e de acordo com a legislação
pertinente.

Registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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DECRETO MUNICIPAL Nº 6.808, DE 05 DE JUNHO   DE 2025  

“Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor total de R$ 334.992,50, por
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, destinado a dotações que especifica e dá outras

providências”.

LEANDRO  CÉSAR  SILVA  VALADARES,  Prefeito
Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º – Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor
total  de  R$  334.992,50  (trezentos  e  trinta  e  quatro  mil  novecentos  e  noventa  e  dois  reais  e  cinquenta
centavos), nos termos do Artigo 4º, §2º da Lei Municipal Nº 3.756, de 31/12/2024 (estima a receita e fixa a
despesa do Município de Morro Agudo para o Exercício de 2025), outorgado pelo Artigo 8º, Parágrafo 2º da  Lei
Municipal Nº 3.741, de 11/10/2024 (para Elaboração e Execução da L.O.A. do Exercício Financeiro de 2025), em
consonância  com o  Inciso  I,  do  Artigo  41 (créditos  adicionais  suplementares,  destinados  a  reforço  de  dotação
orçamentária),  da  Lei Federal  Nº 4.320,  de 17/03/1964 (normas gerais  de  direito  financeiro  para  elaboração e
controle dos orçamentos e  balanços da união, dos estados, dos municípios e do distrito federal), observadas as seguintes
classificações: institucional, funcional, por estrutura programática e por natureza da despesa orçamentária:

ORGÃO: 03 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
Unidade: 01 Governo Municipal

Função: 04 Administração
Subfunção: 122 Administração Geral

Programa: 0026 Gestão Integrada De Governo
Projeto/Atividade: 2003 0000 Manutenção da Secretaria Municipal de Governo

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 037].............................................R$ 898,50
Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros – pessoa jurídica [ficha 039]. .R$ 75.000,00

ORGÃO: 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
Unidade: 01 Finanças e Tributação

Função: 04 Administração
Subfunção: 123 Administração Financeira

Programa: 0019 Gestão Financeira e Tributária
Projeto/Atividade: 2008 0000 Manutenção das Atividades da Secretaria Munic. de Finanças e Tributação

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros – pessoa jurídica [ficha 072] R$ 248.300,00

ORGÃO: 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS
Unidade: 02 Serviços Urbanos

Função: 15 Urbanismo
Subfunção: 452 Serviços  Urbanos

Programa: 0024 Serviços Urbanos
Projeto/Atividade: 2040 0000 Manutenção e Coordenação dos Serviços Urbanos

Fonte de recurso: 01 tesouro
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Código de aplicação: 110.000 Geral
Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 647].........................................R$ 10.010,30

ORGÃO: 15 SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA
Unidade: 01 Administração e Coordenação da Segurança Municipal

Função: 06 Segurança Pública
Subfunção: 182 Defesa Civil

Programa: 0034 Segurança Pública e Defesa Civil
Projeto/Atividade: 2050 0000 Manut. das Atividades de Policiamento, Fiscaliz. e Segurança Pública

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 756] ............................................R$ 783,70

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ..........................................................................................................R$ 334.992,50

PARÁGRAFO ÚNICO – O valor do CRÉDITO ADICIONAL, aberto no caput deste artigo, será
coberto com os recursos resultantes das ANULAÇÕES PARCIAIS das seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS vigentes,
nos termos do Inciso III, do Parágrafo 1º, do Artigo 43 (recursos disponíveis, não comprometidos, para ocorrer a despesa,
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias), da Lei Federal Nº 4.320, de 17/03/1964 (normas gerais
de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da união, dos estados, dos municípios e do
distrito federal):

ORGÃO: 02 PODER EXECUTIVO
Unidade: 01 gabinete do prefeito e dependências

Função: 04 administração
Subfunção: 122 administração geral

Programa: 0002 gestão do gabinete do prefeito
Projeto/Atividade: 2001 0000 manutenção das atividades do gabinete do prefeito e dependências

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 009] ..R$ 50.000,00
Elemento: 3.3.90.39.43 serviços de energia elétrica [ficha 010]...............................R$ 11.300,00
Elemento: 3.3.90.39.88 serviços de publicidade e propaganda [ficha 011] .............R$ 80.000,00

ORGÃO: 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
Unidade: 01 Administração Geral

Função: 04 Administração
Subfunção: 122 Administração Geral

Programa: 0018 Gestão e Coordenação Administrativa
Projeto/Atividade: 2004 0000 Manutenção das Atividades da Gestão Administrativa

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 051].........................................R$ 33.000,00
Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros – pessoa jurídica [ficha 054] R$ 115.692,50
Elemento: 3.3.90.39.96 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica - pag [ficha 056].........R$ 

14.000,00
Elemento: 3.3.90.93.00 indenizações e restituições [ficha 060] ...............................R$ 23.000,00

ORGÃO: 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
Unidade: 02 Encargos Gerais do Município

Função: 28 Encargos Especiais
Subfunção: 843 Serviço da Dívida Interna

Programa: 0000 Encargos Gerais do Município
Projeto/Atividade: 0071 0000 Controle e Amortização da Dívida Interna

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.2.90.21.00 juros sobre a dívida por contrato – intra off [ficha 081]......R$ 8.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ...........................................................................................R$ 334.992,50
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ARTIGO 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES
(Prefeito Municipal)

Certifico e dou fé que os dados acima são autênticos e de acordo com a legislação
pertinente.

Registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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Prefeitura Municipal de Morro Agudo
Estado de São Paulo

DESPACHO DE AUTORIZAÇAO PARA CONTRATAÇAO

Inexigibilidade n." 01012025
Processo AdminisÍrttivo n.' 07 4/2025

objeto: RENOVAÇÃO DA ASSINATURA DAS COMPOSTÇÓES AXelÍrtClS U SIr.{tÉttCeS OS
MATERIAIS E SER!.IÇoS ELABoRADoS PELA FUNDAÇÃO PARA DESENVoLVIMENTo DA
EDUcAÇÃo - FDE.

Leandro Cesar Silva Valadares, prefeito municipal e ordenador de despesas, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidos por lei;
Considerando a escolha do fomecedor FUNDAÇAO PARA DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO, inscrito no CNPJ ó0.509.015/0001-01, para execução do serviço, uma vez que
possui competência exclusiva para fomecer os serviços exclusivos de renovação da assinatura
das composições analíticas e sintéticas de materiais e serviços elaborados pela Fundação para
Desenvolvimento da Educação - FDE pelo valor ur,itário de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos
reais), e cujo objeto deverá ser entregue de forma parcelada, conforme a necessidade da Administraçào.
Considerando a existência de interesse público, recursos financeiros e orçamenlários para a contratação.
Considerando o termo de referência e parecerjurídico pela legalidade da contratação por inexigibilidade
nos termos do art. 74, inciso I, da Lei Federal n'14.13312021.
Autorizo a contratação do fomecedor FUNDAÇÁO PARA DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO, inscrito no CNPJ 60.509.015/0001-01, para execução do serviço, uma vez que
possui competência exclusiva para fomecer os serviços exclusivos de renovação da assinatura
das composições analíticas e sintéticas de materiais e serviços elaborados pela Fundação para
Desenvolvimento da Educação - FDE pelo valor unitário de RS 3.500,00 (três mil e quinhentos
reais).
Determino que o Setor de Licitações e Despesas lavre o competente instrumento de formalização da
contratação (contrato ou outro que venha substituí-lo) e realize as publicações exigidas no art.72,
parágrafo único e art. 94, combinado com o art. 176, parâgrafo único, inciso I da Lei Federal
14.133t2021.

Myo ASudo/SP, 05 de juúo de 2025

LEANDRO CESAR
Prefeito

VA VALADARES
unicipal

Praça Martinico Prado, 1626 - Centro - Caixa Postal, 92/96 - Fone (16) 3851-'1400 - Fax: 385'l-1166
Morro Agudo/SP - CEP '14ô40-000 - www.morroaoudo.so.oov.br

0l

RENOVAÇÃO DA .ASSINATURA DAS COMPOSIÇÕES
ANALITICAS E SINTETICAS DE MATERIAIS f, SERVIÇOS
ELABORÂDOS PELA FUNDAÇÂO PARA DESENVOLVIMENTO
DA EDUCAÇÀO . FDE.

0t R$ 3.500,00
R$
3.500,00

I k

ESPECIFICÂÇÀO
TOTAL
VALOR

Licitações e Contratos

Licitações e Contratos

Autorização de Contratação Direta

Autorização de Contratação Direta
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Prefeitura Municipal de Morro Agudo
Estado de São Paulo

ExrRATo DE AUToRTzAçÃo »r coNTRATAÇÃo nrnrra

Inexigibilidade n." 010/2025. Processo Administrativo n.' 014/2025.Leandro Cesar Silva Valadares,
prefeito municipal, no uso de suas atribuições que lhe são conferidos por Lei, em cumprimento ao
parágrafo único do art. 72 da Lei 14.13312021, e considerando toda a documentação que consta nos
autos do processo administrativo n' 07 412025, inexigibilidade 010/2025, em especial, o termo de

referência e o parecer jurídico, autorizo a fornecedor FUNDAÇÂO PARA
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO. inscrito no CNPJ 60.509.015/0001-01, para
execução do serviço, una vez que possui competência exclusiva para fomecer os serviços
exclusivos de renovação da assinatura das composições analíticas e sintéticas de materiais e

serviços elaborados pela Fundação para Desenvolvimento da Educação - FDE pelo valor unitário
de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais) com fundamento no aÍÍ.74, inciso I, da Lei Federal n'
14.133/2021. Morro Agudo, 05 dejunho de 2025.

PraÇa Martinico Prado, 1626 - Centro - Caixa Postal, 92i96 - Fone (16) 3851-1400 - Fax: 3851-1166
Morro Agudo/SP - CEP 14640-000 - www.morÍoaoudo.so.qov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO
AGUDO

Estado de São Paulo
Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br

Praça Martinico Prado nº 1.626 – Centro
14.640-000 - Morro Agudo - SP

=EDITAL DE CONVOCAÇÃO= 
Concurso Público nº 001/2023

LEANDRO CESAR SILVA VALADARES, Prefeito Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no
exercício  de  suas  atribuições  legais  e  em  conformidade  com  o  edital  regulamentador,  convoca o(s)
candidato(s) abaixo relacionado(s),  aprovado(s)  no Concurso Público nº 001/2023,  a comparecer(em) no
Setor de Recursos Humanos desta Prefeitura Municipal. O atendimento será realizado no horário das 09h às
15h, dentro do prazo de 10 (dez) dias. A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil subsequente à
publicação no Diário Oficial do Município. Os convocados devem estar munidos dos seguintes documentos
para efetuar a admissão e posse no serviço público.

Obs.: Telefone para informações (16) 3851-1400 (Ramais 225/234 ou 247).

1 - CÓPIAS AUTENTICADAS DE:
1.1 - RG
1.2 - CPF
1.3 - Certidão de nascimento ou casamento ou união estável e cópia de RG e CPF do cônjuge.
1.4 - Título Eleitoral e comprovante de ter votado nas últimas eleições
1.5 - Quitação com o Serviço Militar
1.6 - Comprovante de escolaridade para cumprimento do requisito do cargo (conforme o caso)
1.7 - Carteira do órgão de classe (conforme o caso)
1.8 - Carteira de trabalho profissional (CTPS)
1.9 - Carteira de habilitação (se for o caso)
1.10 - PASEP/PIS
1.11 - Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos
1.12 - Carteira de vacina dos filhos menores de 14 anos
1.13 – Cartão SUS (atualizado – código com início 7)
1.14 – Comprovante de residência (atualizado - últimos 3 meses)
2 - ORIGINAIS DE:
2.1 - 02 (duas) fotos 3 x 4 (idênticas e recentes)
2.2 - Atestado de Saúde Ocupacional (ASO)
2.3 - Atestado de antecedentes criminais expedido pelo órgão competente da área do seu domicilio
2.4  -  Declaração  de  não  ocupar  cargo  público  e  remunerado,  exceto  os  acúmulos  permitidos  pela  Lei
(modelo a ser retirado no Setor de RH desta Prefeitura Municipal)
2.5 - Declaração com os dependentes para o Imposto de Renda (modelo a ser retirado no Setor de RH desta
Prefeitura Municipal)
2.6 - Declaração de ausência de remuneração ou proventos de aposentadoria provenientes de poder público,
em observância ao disposto no artigo 37, inciso XVI e §10 do mesmo artigo da Constituição Federal com
redação dada  pelas  Emendas  Constitucionais  nº  19  e  20  (modelo  a  ser  retirado no  Setor  de  RH desta
Prefeitura Municipal)
2.7 – Declaração de bens, conforme previsto na Lei Federal. 
2.8 – Declaração atestando que nunca foi demitido de cargo público, emprego ou função do Poder Público
decorrente de decisão em processo administrativo disciplinar ou de sentença em processo judicial;
2.9 – Declaração de Benefício do INSS (declaração poderá ser emitida pelo app “Meu INSS”); 
3.0 - Demais documentos necessários previstos no edital de abertura do presente certame ou outros que lhe
forem solicitados, sob pena de perda do direito à vaga.

O ASO (Atestado de Saúde Ocupacional) deverá ser conseguido junto ao médico especialista credenciado
pelo  Ministério  do  Trabalho.  Não  serão  aceitos  protocolos.  Também  não  serão  aceitas  fotocópias  não
autenticadas de documentos.  Se o(s)  candidato(s)  convocado(s)  não comparecer(em) no prazo acima
fixado será(ão) considerado(s) desistente(s), PERDENDO DE FORMA EFETIVA SUA VAGA.

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação

Convocação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO
AGUDO

Estado de São Paulo
Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br

Praça Martinico Prado nº 1.626 – Centro
14.640-000 - Morro Agudo - SP

CONVOCADO(S):

MECANICO (LISTA GERAL)
CLASS. NOME DO CANDIDATO

2º DANIEL DOS SANTOS MORETTI*
Obs.: *Convocação realizada em virtude de pedido de exoneração (cargo ocupado anteriormente pelo Sr.
Gabriel Malheiro da Silva).

Prefeitura Municipal de Morro Agudo/SP, 05 de junho de 2025.

LEANDRO CESAR SILVA VALADARES
(Prefeito Municipal)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 
  Estado de São Paulo 

 

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br 
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro 

14.640-000 - Morro Agudo - SP 

 

=PORTARIA SRH Nº 704, DE 05 DE JUNHO DE 2025=  

“Dispõe sobre a concessão e prorrogação de licença maternidade à funcionária que especifica e estabelece 

outras providências.” 

 

LEANDRO CESAR SILVA VALADARES, 

Prefeito Municipal     de       Morro Agudo, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 

legais, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Nos termos do inciso III do art. 69 e do art. 83 da Lei Municipal nº 424/69 

(Estatuto dos Servidores Municipais), CONCEDER, à servidora SARAH MARTELLETTO BUENO, 

matricula funcional nº 5192, ocupante do cargo de FONOAUDIÓLOGO, de provimento efetivo, lotada 

no(a) Divisão de Educação, LICENÇA MATERNIDADE pelo período de 120 (cento e vinte) dias, 

conforme atestado médico. 

Parágrafo único. A concessão da licença a que se refere o “caput” deste artigo retroage 

a data de 30/05/2025. 

Art. 2º Nos termos do art. 83-A. da Lei Municipal nº 424/69 e conforme pedido 

protocolado no Setor de Recursos Humanos sob o nº 0779/2025, PRORROGAR a referida licença 

concedida no art. 1º desta portaria, pelo período de 60 (sessenta) dias. 

Parágrafo único. A concessão da prorrogação da licença a que se refere o “caput” deste 

artigo tem início a partir de 27/09/2025. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique, registre e cumpra-se. 

                               Prefeitura Municipal de Morro Agudo/SP, 05 de junho de 2025. 

 

 

LEANDRO CESAR SILVA VALADARES 

(Prefeito Municipal) 

 

Registrada no Setor de Recursos Humanos e publicada nos termos da lei. 

 

 

JOÃO CARLOS MACHADO 

(Chefe de Setor) 

 

Atos de Pessoal

Atos de Pessoal

Portarias

Portarias
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 
  Estado de São Paulo 

 

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br 
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro 

14.640-000 - Morro Agudo - SP 

 

=PORTARIA SRH Nº 703, DE 05 DE JUNHO DE 2025= 

“Dispõe sobre a concessão de aposentadoria a servidora especificada e estabelece outras providências.” 

 

 

 

LEANDRO CESAR SILVA VALADARES, 

Prefeito Municipal de Morro Agudo, Estado de 

São Paulo, no uso de suas atribuições legais e 

considerando o(s) respectivo(s) ato(s) de 

concessão emitido(s) pelo IPREMO (Instituto de 

Previdência Municipal de Morro Agudo), 

 

R E S O L V E: 

 

 

Art. 1º Nos termos do Ato de Concessão nº 009/2025, emitido pelo Instituto de 

Previdência Municipal de Morro Agudo - IPREMO, CONCEDER, a partir de 01/06/2025, 

APOSENTADORIA VOLUNTARIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ao(a) servidor(a) NILZA 

DE CÁSSIA AMBRÓSIO, matricula funcional nº 787, ocupante do cargo de PROFESSOR DE 

EDUCAÇÃO PROFISSIONAL, de provimento efetivo, lotado(a) no(a) Setor de Ensino Técnico 

Profissional desta municipalidade. 

Parágrafo único. O benefício concedido no “caput” deste artigo produzirá efeitos a 

partir de 01 de junho de 2025. 

Art. 2º Em virtude do presente ato, declara-se extinto na vacância o cargo ocupado pela 

servidora, nos termos do art. 2º da Lei Complementar nº 036/2022. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique, registre e cumpra-se. 

                               Prefeitura Municipal de Morro Agudo/SP, 05 de junho de 2025. 

 

 

 

 

LEANDRO CESAR SILVA VALADARES 

(Prefeito Municipal) 

 

Registrada no Setor de Recursos Humanos e publicada nos termos da lei. 

 

                                JOÃO CARLOS MACHADO 

                                           (Chefe de Setor) 

Aposentadoria

Aposentadoria
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 
                                                             

  Criado pela Lei Municipal Nº 2.250 de 30 de Setembro de 2002 - CNPJ 05.315.227/0001-40 
   

            Rua Seis de Janeiro nº 301 -Fone: (16)3851- 6262 - Centro -CEP 14640-000 -Morro Agudo –SP 
___________________________________________________________________________________ 

 

EXTRATO 

PROCESSO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 

 

2º - PROCESSO PRORROGAÇÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 006/2023, ORIUNDO 

DO PROCESSO Nº 006/2023 – PROCEDIMENTO LICITATÓRIO NA MODALIDADE 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2023. 

 

PROCESSO N.º 005/2025 

TERMO ADITIVO N.º 005/2025 

 

 

Contratada: CRÉDITO E MERCADO GESTÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS LTDA 
                    CNPJ/MF SOB O Nº. 11.340.009/0001-68 
 

Valor Mensal: R$ 685,94 
Valor Total: R$ 8.231,28 
Período: 12 meses  
Início: 14/06/2025 
Término: 14/06/2026 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a realização de serviços de assessoria consultoria 
financeira. Conforme determina a Resolução do Conselho Monetário Nacional – CMN n.º 4.963, de 25 de 
novembro de 2021, bem como as orientações da CVM – Comissão de Valores Mobiliários e observando os 
itens do ANEXO II e II. 
 

 

Fundamento Legal: Aos termos do art. 57, inciso II da Lei n.º 8.666/93, em conformidade com o art. 190 

da Lei n.º 14.133/21. 
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Instituto de Previdencia Municipal de Morro Agudo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Outros atos oficiais

Outros atos oficiais


	Sumário
	Poder Executivo
	Atos Oﬁciais
	Decretos

	Licitações e Contratos
	Autorização de Contratação Direta

	Concursos Públicos/Processos Seletivos
	Convocação

	Atos de Pessoal
	Portarias
	Aposentadoria


	Instituto de Previdencia Municipal de Morro Agudo
	Atos Oﬁciais
	Outros atos oﬁciais



		2025-06-05T22:35:03+0000
	MUNICIPIO DE MORRO AGUDO:45345899000112 1




